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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 v/ww.santaluz.ba.gov.br

lançado no siga

DISPENSA DE LICITAÇÃO Ne
011/2021

Processo Administrativo; 011/2021

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGA DE TONER, 

PARA ATENDER AS DEMANDAS DAS SECRETARIAS NO 

MUNICÍPIO DE SANTALUZ - BA.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
CNPJ N°. 13.807.870/0001-19, CEP. 48.880-000 - Fone 3265-2487

PROCESSO ADMINISTRATIVO
N°. 011/2021

Lj

ORGAO/SETOR: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE RECARGA DE TONER, PARA ATENDER AS 
DEMANDAS DAS SECRETARIAS NO MUNICÍPIO DE 
SANTALUZ - BA.

O
AUTUAÇÃO

Processo Administrativo autuado 
na data de hoje, para os devidos 
fins de direito.

Santaiuz - Bahia, 12 de janeiro de
2021.

^ SACRAMENTO 
Departamento de iicif^ãoVlSTo



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

Santaluz - BA, 08 de janeiro de 2021.

Ao Sr. Maicon da Silva Nascimento 
Departamento de Compras

Em face da necessidade e possibilidade da futura contratação de empresa para prestação 
de serviços de recarga de toner, para atender as demandas das secretarias no município 

O santaluz - Ba, solicito, pelo presente, pesquisa de preços, bem como o relatório final 
de valor, a fim de instruir o processo no tocante ao preço referencial.

Anexo, encontra-se a planilha para realização do procedimento supracitado.

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

Atenciosamente,

Le$rra)ú&<J^s Santoa Shusa
Secretário municipal de Administração

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
f\M. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br lüvJ

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT.
1 Recarga de toner HP 85A UND 290
2 Recarga de toner brother 1060 UND 50
3 Recarga de toner HP 1105A UND 50

W

http://www.santaluz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA. 

Telefone: 75 3265-2843 www.santaluz.ba.gov.br

Santaluz - BA, 12 de Janeiro de 2021.

Ao Sr. Leonardo dos Santos Sousa 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Em face de solicitação da pesquisa de preços, para obtenção de preço referencial para 
futura contratação de empresa para prestação de serviços de recarga de toner, para 
atender as demandas das secretarias no município de Santaluz - Ba, encaminho, pelo 
presente, a pesquisa de preços, a fim de instruir o processo no tocando ao preço 
referencial.

O valor estimado para contratação é de R$ 17.150,00 (dezessete mil cento e cinquenta 
reais).

Anexo, encontram-se os preços extraídos por cotação.

Encontro-me à disposição para dirimir dúvidas posteriores.

Atenciosamente,

liu/Cç)fíl ]Do U. r/iií)
MAICON DA SILVA NASCIMENTO
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

VISTO <fi'\

http://www.santaluz.ba.gov.br


SuprímaQ
Serviços Suprimaq Serviços

CNPJ; 04.182.249/0001-16

PROPOSTA COMERCIAL

À Prefeitura Municipal de Santaluz - Bahia 

Ao Departamento de Compras,

LOTE UNICO

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD P. UNIT P. TOTAL

1 RECARGA DE TONER HP 85A HP UN 290 R$ 45,00 R$ 13.050,00

2 RECARGA DE TONER BROTHER
1060 BROTHER UN 50 R$ 42,00 R$ 2.100,00

3 RECARGA DE TONER HP 1105A HP UN 50 R$ 40,00 R$ 2.000,00

VALOR TOTAL; R$ 17.150,00

TOTAL POR EXTENSO: DEZESSETE MIL, CENTO E CINQUENTA REAIS

Validade da proposta: 60 dias 

Santaluz - Bahia, 12 de janeiro de 2021.
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SUPRIMAQ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA - ME
/c>' VÍSTO <A

04.182.249/0001-16

TV. Dom Pedro II, 27 - Centro - Santaluz/BA, CEP 48.880-000 
Tel; 75 3265-3181 - E-mait; suprimaqsantaluz@hotmail.com

mailto:suprimaqsantaluz@hotmail.com


^Wbrfcf
Comércio e Serviços

À Prefeitura Municipal de Santo Luz - Ba

ORÇAMENTO

LOTE 01 - RECARGAS DE TONER
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD P.ÜNIT P. TOTAL

1 RECARGA DE TONER HP 85A HP UN 290 R$ 46,00 R$ 13.340,00
2 RECARGA DE TONER BROTHER 1060 BROTHER UN 50 R$ 43,00 R$ 2.150,00
3 RECARGA DE TONER HP 1105A HP UN 50 R$ 41,00 R$ 2.050,00

VALOR TOTAL: R$ 17.540,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 
Irará-Ba, 12 de Janeiro dc 2021.

[sentante Legal

incTO

WORLD COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI 
CNPJ: 19.796.664/0001-37 

Rua Alberto Nogueira, 23, Centro. Cep: 44.255-000, IRARÁ-BA 
Tel.: (75) 98166-0682 - 3247-2397 / Email; atendimento.worldprint@hotmail.com

mailto:atendimento.worldprint@hotmail.com


alphatech
I Serviços Tecnológicos

PROPOSTA COMERCIAL

À Prefeitura Municipal de Santaluz - Bahia 
Ao Departamento de Compras,

LOTE ÚNICO
ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QTD P. UNIT P. TOTAL

1 RECARGA DE TONER HP 85A HP UN 290 R$ 46,00 R$ 13.340,00
2 RECARGA DE TONER BROTHER 1060 BROTHER UN 50 R$ 43,00 R$2.150,00
3 RECARGA DE TONER HP 1105A HP UN 50 R$ 42,00 R$ 2.100,00

4 VALOR TOTAL: R$ 17.590,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS

Re<í^entante Legal

Jacobina-Ba, 12 de Janeiro de 2021.

'26.244.710/0001-5ff
omm VASCONCELOS DA SílVÂ EIREU 
ALPHATECH SERVIÇOS TECNOLÓGICOS 
f. Rua Coronel Teixeira, N0 37 Loja 
f Centro, Jacobina/Ba, Cep: 44.700-0001

CNPJ: 26.244.710/0001-50
Razão Social: OSMAN VASCONCELOS DA SILVA EIRELl 

Nome Fantasia: ALPHATECH SERVIÇOS TECNOLOGICOS

Rua Coronel Teixeira, 37 loja: Centro Jacobina - BA CEP: 44700-000
E-mail: alphatech3k@gmail.com - osman_vp@hotmail.com 

Fone: (75) 98166-0682 - (75) 98186 - 0213

■ VISTO <^\

mailto:alphatech3k@gmail.com
mailto:osman_vp@hotmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
CNPJ N°. 13.807.870/0001-19, CEP. 48.880-000 - Fone 3265-2487

Santaluz - Bahia, 12 de janeiro de 2021.

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PARA: GABINETO DO PREFEITO

Senhor Prefeito,

Solicitamos a autorização de V. Exa. para abertura do processo de contratação de 
empresa para prestação de serviços de recarga de toner, para atender as demandas 
das Secretarias no Município de Santaluz - BA.

Justifica-se a presente solicitação tendo em vista a necessidade contínua de recarga 
dos tone rs de impressoras utilizadas no desempenho das atividades cotidianas da 
Prefeitura Municipal o material a ser utilizado na recarga do toner deverá ser de 
primeira qualidade, de forma a garantir que o resultado da impressão mantenha a 
integridade do documento.

Segue anexo ao presente ofício, documentos para instrução da presente 
contratação:

1.
2.

03 (três) cotações obtidas pelo setor de compras com fornecedores locais; 
Documentação da empresa que apresentou menor valor;

Atenciosamente,

SECRETAR
NTO^ SÕUSA 

AL DE ADMINISTRAÇÃO

' VISTO



06/01/2021

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

GADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDÍCA

NQMERO de INSGRiÇ-ÃO
04,182v240/OOO1^16 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA

28/11/2000
MATRIZ CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL
SUPRIMAQ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NÓME DE FANTASIA)
SUPRIMAQ SERVIÇOS

PORTE
ME

CÕDI60 E DESqRIçÂÓ DA ATIVIDADE ECONÔPIGÂ PRINCIPAL ^ ^
47,51-2-01 - Cowércio vaTejista especiailrado da eguipanjantos a suprimeBlpAílo WPÍffláflca

CÔOIOO E OESCRIÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS.SECUNDARIAS
18.13- 0-01 ■ Impressão de material para uso publlGltário 
36.00-6-02 - Distribuição de água por caminhões
47.13- 0-04 - Lojas de departamentos ou magazines, exceto lojas francas (Duty free) 
47.51-2-02 - Recarga da cartuchos para equiparnentos dè informátlõá 
47.61-0-Õ1 - Comércio varejista de livros

U47.61-0-03 • Comércio varejista de artigos de papelaria
49,23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equiparnsiitós agrícolas sem operador 
77.33-1-00 • Aluguel dè máqiilnas e equipamentos para escritórios

GÔDIGO E descrição DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
TV DOM PEDRO li

NUMERO
27

COMPLEMENTO
TERREO

CEP BAJRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
48.880-000 CENTRO SANTALUZ BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
SUPRIMAQSANTALUZg IH0TMA1L.COM

TELEFONE
(75) 3265-3181

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
■*•**»♦

SITUAÇAO cadastral
h ATIVA

data DA SITUAÇAÓ CADASTRAL
03/11/2005

MOTIVO DÊ SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL
*'j^****-**

DATA OA SITUAÇAO ESPECIAL«*#««***

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitidô hò dlá 05/01/2021 is 17:55:56 (data e horá de Brasília). Página: 1/1

VISTO

1/1



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
SUPRIMAQ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA

CNPJ n° 04.182.249/0001-16

O

YGOR DAVSON SANTANA ARAÚJO nacionalidade BRASILEIRA, nascido 
em 19/02/1999, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF no 053.075.635-82, 
CARTEIRA DE IDENTIDADE n® 1455039845, órgão expedidor SSP — 
BA, residente e domiciliado (a) no (a) TRAVESSA DOM PEDRO II, 
19, 1 ANDAR, CENTRO, SANTALUZ, EA, CEP 48880000, BRASIL.

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial SUPRIMAQ 
INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial 
do Estado da Bahia, sob NIRE n® 29204428038, com sede 

Pe<iro Z1' 27' Térreo, Centro Santaluz, BA, CEP
48.880-000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Juridica/MF sob o n® 04.182.249/0001-16, deliberam de 
P I10 _ e , comum acordo ajustarem a presente alteração 
contratual e Consolidação, nos termos da Lei n° 10,406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

OBJETO SOCIAL

C^Jc^ sociedade passa a ter o seguinte objeto:
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

DE INFORmAtICA; lojas de DeSaÍJÍSSS OU 
DE cartuchos para EQUIPAMENTOS DE 

C0MÉRCI° varejista DE LIVROS; COMÉRCIO VAREJISTA 
2E PAPELARIA; aluguel DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

ARA ESCRITÓRIO; TRANSPORTE ESCOLAR; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS 
SEM CONDUTOR; IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PübÍiCiSo 
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POR CAMINHÕES; ALUGUEL DE ^QUItTs É

AGRÍCOíJlS SEM OPERADOR; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA.

CNAE FISCAL

4751-2/01 - comércio varejista especializado em equipamentos 
e suprimentos de informática equipamentos
7?3?“J/n?i " iI"pre8fã° de^ntaterial para uso publicitário 
IpeLdo^ " alUgUel dB e equipamentos agrícolas sem

llVfVÂl " íOCação de automóveis sem condutor 
4924-8/00 - transporte escolar
Itl3-0/02 ~ serviÇ° de transporte de passageiros - locação de 
automóveis com motorista ^ j-ocaçao ae
4761-0/03 - comércio varejista de artigos de papelaria

Req: 81900000264597
Página 1

/VCEB

Certifico o Registro sob o n° 97839833 em 13/03/2019 
Protocolo 197138349 de 08/03/2019
Nome da empresa SUPRIMAQ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA NIRE 29204428038 
ChanceíàU59T49o78d74383rnf'Cad0enn http://re9in'juceb-ba-9ov-br/AUTENT|CACAODOCUME 
Esta cópia foi autenticada digiíalmente e assinada em 13/03/2019 
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

http://re9in'juceb-ba-9ov-br/AUTENT%7cCACAODOCUME


ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° S e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
SUPRIMAQ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA

4761-0/01 - 
4751-2/02 - 
informát^lca 
4713-0/01 - 
3600-6/02 - 
7733-1/00 - 
escritório

CNPJ n° 04.182.249/0001-16 
comércio varejista de livros 
recarga de cartuchos para eqfuipamentos de

lojas de departamentos ou magazines 
distribuição de água por caminhões 
aluguel de máguinas e eguipamentos para

QUADRO SOCIETÁRIO

C^USULA SEGUNDA. ERICA BARRETO DE SANTANA admitido neste 
nacionaIidade BRASILEIRA, nascida em 04/06/1981, 

SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF n« 018.767.625-94, CARTEIRA DE 
IDENTIDADE n» 0861131355, órgão expedidor SSP - BA, residente 
e domiciliado(a) no (a) TRAVESSA DOM PEDRO II 19 andar 1 
CENTRO, SANTALUZ, BA, CEP 48880000, BRASIL ' '

DO CAPITAL SOCIAL

0 “P1**1 ««.rio, totalmente
cinouení^ 1 3 S®r d® R$ 350-<>00^00 (trezentos e
cinquenta mil reais), em moeda corrente nacional
dePctpitald0 no0val50'000 • ítfeZentOS ® oincíuenta mü) quotas
cCio atmetVo á ! n0Tna de R$ 1'°0 (um real) cada «I"a'
at^ A , t0talmente subscrito e integralizado, neste
socíal^p1^^^ ®ÓCÍOS- , Bm decorrência do aumento do capital 
ocial este fica assim distribuído:

YGOR DAVSON SANTANA ARAÚJO, com 315.000 (trezentos e auinze
e1qiinzetamíl PerfaZTd0 Um t0tal dS R$ 315-00°'00 (trezentos 
_ tnze mil reais) integralizado.
ERICA BARRETO DE SANTANA, com 35.000 (trinta e cinco mi T »
quotas, perfazendo um total de R$ 35.000,00 (trinta e cinco 
mil reais) integralizado. (trinta e cinco

DA ADMINISTRAÇÃO

ISOLAD^ENT^UAR^fti\ .adll:’inistraÇão <ia sociedade caberá

sociedade, judicial e extraürifo^f ^ 6 Passiva na
hr3Hr%«a /-%«:. 4. D^^^-Cialmente, podendo Draticar*todos os atos compreendidos no objeto social 2
interesse da sociedade autori t 3 ^ 1' setnPre de

, utorizado o uso do nome empresarial.

Rcq: 81900000264597
Página 2

JUCEB

Certifico 0 Registro sob o n° 97839833 em 13/03/2019 
Protocoio 197138349 de 08/03/2019
Nome da empresa SUPRiMAQ INFORMATiCA E SUPRiMENTOS LTDA NIRE 29204428038 
ChancelaT9T490P7O87e43r3rrlf'CadOenn http://re9Ín-JUCeb-ba'9°v-br/AdTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENJ 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 13/03/2019 / <x
por Tiana Regila M G de Araújo - Seoretária-Gerai

À,7 / 
/

http://re9%c3%8dn-JUCeb-ba'9%c2%b0v-br/AdTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENJ


ALTERAÇ^ CONTRATUAL N» 5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
SUPRIMAQ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA

CNPJ n° 04.182.249/0001-16
In?ere;sen0socTatrnt0' fazê-10 em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de
alienarr btns COt,lstas ou de terceiros, bem como onerar ou 
outro (3) sôoloU) 5 sociedade, sem autoriração do(s)

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

pÍíasÜIAdaQÜTTA’ 0(S> adrninistrador (es) declara <m) , sob as 
penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administraçao da sociedade, por lei especial ou em virtude de 

ondenaçâo criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela Vede' ainda qUe temporariamente, o Lessf rCargo; 
suhitno OU por.crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
propriedídenCia' C°ntra 35 relaÇõ®s de consumo, fé pública ou

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLAUSOLA SEXTA. O foro para o exercício 
direitos e obrigações resultantes 
permanece SANTALUZ - BA.

e o cumprimento dos 
do contrato social

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social
oiL n11008 da. 1,61 n° 10 • 406/2002, mediante as condições e 
cláusulas seguintes. v

'-O

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Im°I19/oÜl999AN!^mTv^U,:r0 nacional idad® BRASILEIRA, nascido 
em 19/02/1999, SOLTEIRO, EMPRESÁRIO, CPF n“ 053 075 635—82
CARTEIRA DE IDENTIDADE n» 1455039845, órgão expedidor SSP -

e dorrl;LClliado (a) no (a) TRAVESSA DOM PEDRO II, 
19, 1 ANDAR, CENTRO, SANTALUZ, BA, CEP 48880000, BRASIL.

DE SANTANA' nacionalidade BRASILEIRA, nascida 
em 04/06/1981, SOLTEIRA, EMPRESARIA, CPF n» 018 767 625-94SRIE'?rtDE. "• 086H3Í35Í órgSo “pedido/ ssP 1
19' ANDMei,tecrMTO<^1C;Ll;Lad0 <a) n0(a) travessa DOM PEDRO II,

9, ANDAR 1, CENTRO, SANTALUZ, BA, CEP 48880000, BRASIL.

Rcq: 8I900000264597
Página 3
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Certifico 0 Registro sob o n° 97839833 em 13/03/2019 
Protocoio 197138349 de 08/03/2019
Nome da empresa SUPRiMAQ iNFORMATiCA E SUPRIMENTOS LTDA NIRE 29204428038
cL?cebT9Tf90P708?4r83rnf'Cad0emhttp://re9Ín-jUCeb-ba'90V’br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx 
Esta cópia foi autenticada digiíalmente e assinada em 13/03/2019
porTiana Regila M G de Araújo - Secretária-Gera! /cs^ 9, ^L«ro

http://re9%c3%8dn-jUCeb-ba'90V%e2%80%99br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


AI^TERAÇi^CONTRATUAL N° 5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
SUPRIMA O INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA

CNPJ n° 04.182.249/0001-16
Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial SUPRXMAO XHTORHATXCA E SUPRXHEHT05 LTDA, t,gi«r.L lígaí.en”^

do EstLoOCdif Rdehvldamente arquivado nesta Junta Comercial 
o Estado da Bahia, sob NIRE n» 29204428038, com sede

4 8a88QS0000ln HPe<^° 11' 27' Térre0' Centro Santaluz, BA, CEP
000' deviclamente inscrita no Cadastro Nacional de

Plen^ íUrí?mCa/MF S0^ ° n° .249/0001—16, deliberam de
Contratual no1^ acordo ajustarem a presente Consolidação 
contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as
condiçoes estabelecidas nas cláusulas seguintes:

PRIMEIRA ~ A sociedade gira sob o nome empresarial
SUPRIMAQ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA.

CLAOSULA SEGUNDA - A sociedade tem sede na Travessa Dom Pedro 
ri, 27, Térreo, Centro Santaluz, BA, CEP 48.880-000.

abíirül*tu TEfCEhRA sociedade poderá, a qualquer tempo,
alteração ronhari- ou outra dependência, medianteaiteraçao contratual, desde que aprovado
correspondentes dos sócios, no minimo, a 
caPital social, nos termos do 
10.406/2002. art ,

pelos votos 
três quartos do 

1.076 da Lei n°

CUWSULA QUARTA - A sociedade tem por objeto social- 
COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

^WGAZINES, RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS np
D^^Tl'^<^;D^0^PEL^T^REJrISTA DE I'IVR°S; comércio VAREJISTA 
PARA ESCHTTÓRTO ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PA^ ESCRITÓRIO; TRANSPORTE ESCOLAR; LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEISSÍtRC°^WoR;deMI^ESÃO DE pARA ÇÍsO pEUBÍxS?S?Íf
DISTmaUIÇAO de água por caminhões; aluguel de MÃOUINAS P
SSagSrOS3 AScÍcãÍSdÍE^ operador; SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
t-AbSAGEIROS - LOCAÇAO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA.

CNAE FISCAL

rfÍ;rí^L;ordÍriÍ:L^:Zcfa eSPe°Ía;LÍ2ado -- equipamentos
í?3?~a/on ~ ÍI"pressâo de «naterial para uso publicitário 
aplrllíl ■ alUgUel de "^«I^inas e equipamentos agricolaa sem

7711-0/00 - locação de automóveis sem condutor

Rcq: 81900000264597
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° S e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
SUPRIMAQ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA

4924-8/00 - 
4923-0/02 - 
automóveis 
4761-0/03 - 
4761-0/01 - 
4751-2/02 - 
informática 
4713-0/01 - 
3600-6/02 - 
7733-1/00 - 
escritório

CNPJ n° 04.182.249/0001-16 
transporte escolar
serviço de transporte de passaçeiros — locação de 

com motorista
comércio varejista de artigos de papelaria
comércio varejista de livros
recarga de cartuchos para equipamentos de

lojas de departamentos ou magazines 
distribuição de água por caminhões 
aluguel de máquinas e equipamentos para

CliAOSOIiA QOINTA - O prazo de duração da sociedade será por 
tempo indeterminado.

CXAUSULA SEXTA — A sociedade tem capital social de R$ 
350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais), dividido em 
350.000 (trezentos e cinquenta mil) quotas de capital, no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, integralizadas, 
em moeda corrente do pais, pelos sócios, da seguinte forma:

YGOR DAVSON SANTANA ARAÚJO, com 315.000 (trezentos e quinze 
mil) quotas, perfazendo um total de R$ 315.000,00 (trezentos 
e quinze mil reais) integralizado.
ERXCA BARRETO DE SANTANA, cora 35,000 (trinta e cinco mil) 
quotas, perfazendo um total de R$ 35.000,00 (trinta e cinco 
mil reais) integralizado.

CliAUSUXJ^ SÉTIMA - As quotas são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas no todo ou em parte a terceiros, 
sem expresso consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, direito de 
preferencia para a sua aquisição, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CIAUSUIA OITAVA - A responsabilidade de cada sócio é restrita 
ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente 
pela integralização do capital social, conforme art 1 052 
CC/2002.

CLAUSUIA NONA 
ISOLADAMENTE a(o) 
ISOLADAMENTE a(o)

A administração da sociedade caberá 
Sócio(a) ERICA BARRETO DE SANTANA e
Sócio(a) YGOR DAVSON SANTANA, com os

Rcq: 81900000264597
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ALTERAÇÃO CONTRATUAD N" 5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
SUPRIMAQ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA

CNPJ n° 04.182,249/0001-16
e atribuições de representação ativapoderes _ ^epr-esencaçao ativa e passiva na

torioí de' .:|ud;LCla;L e extrajudicialmente, podendo praticar 
todos os atos compreendidos no objeto social, autorizado o 

n0me emPresaria1' vedado, no entanto, fazê-lo em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

seja em favor de qualquer dos quotistas ou de 
bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sem autorização do(s) outro(os) sócio(os). 

, , , . ^ unlco- No exercício da administração, o
administrador tera direito a uma retirada mensal a título de
pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os 
sócios.

obrigações
terceiros,
sociedade,
Paragrafo

CI,ÂUSÜIA DÉCIMA - Ao término de cada exercício social, em 31 
de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de 
sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou 
perdas apurados.

C^USUIA DÉCIMA PRIMEIRA - Nos quatro meses seguintes ao 
término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador {es>, quando for o caso.

C^USÜLA DÉCIMA SEGUNDA - Falecendo ou interditado qualquer 
SÓCIO, a sociedade continuará sua atividade com os herdeiros 
ou sucessores. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do sócio remanescente, os valores de seus haveres 
serão apurados e liquidados com base na situação patrimonial 
da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especíaImente levantado. Paragrafo único. O mesmo 
procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação a seu sócio.

CLAUSÜLA DÉCIMA TERCEIRA - 0(s) administrador(es) declara(m), 
sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
a^inistraçao da sociedade, por lei especial ou em virtude de 

ondenaçao criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos 
que vede' ainda que temPorariamente, o acesso a 

Deita ou tCOS' OU POr CrÍme fali"'entar, de prevaricação, 
PopiLr alnllT0' CO"cussão' Peculato ou contra a economia 
d^difesa d^oo ° S1?tema flnanceiro nacional, contra normas 

concorrência, contra as relações de consumo, fé 
publica ou propriedade conforme artigo 1.011, 1° do CC/2002.

Rcq;81900000264597
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 e CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE 
SUPRIMAQ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA

CNPJ n- 04.182.249/0001-16

CIAUSO^ DÉCIMA QUARTA - 0s casos omissos no presente
° .se^ao resolvidos pelo consenso dos sócios, com 

observância da Lei n° 10.406/2002.

CLÃUSÜLA DÉCIMA QUINTA - Fica eleito o foro de SANTALU2 - BA 
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato,

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este 
xnstrumentO/ em 1 (uma) via de igual forma e teor.

o
ANTALUZ — BA, 1 de março de 2019.

Thmwn 4y],A<9
YGOR DAVSON SANTANA°ARAUÍ/o

“S^íJeTnuJosf 
&wrAüiARA

CPF: 053.075.635-82

ERICA-SARRETO DE SANTANASANTANA 
CPF: 018.767.625-94

oniito de tvote» oom Funceo de ProtoeiD de Veíente 
de malcx n 00. Centro • Va{eti»-6A • Trt.(75>30S3*2m3 

:o(’iheco por ('emelhnncR OOOt frm8<i)dfl;
C3R OAVSON SANTANA AflAUJO 

'Emol; RS2.4? Roc; flS1.72 FECOf«t- RS0.B8 Oeí HÇO.Oe POE: REO. I 
9elo(B): ?293.ABt14940-C - — — —
Em Teatemunho ( ) da verdade.
MARTA LAI8 QARCeS OE OLIVE5RA • ESCREVENTE 
VALENTE-BA 11/03/201P

fei
'tS43,

6STO«;í2M.«103ia-4 ,i5WrtK)t.
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TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÃO DE PROTESTO 
COMARCA DE VALENTE - BAHU 

PROCURAÇÃO PÚBLICA

Livro: 79 N° de ordem: 14508 Folha: 114 a 115

Protocolo: 0001355 
PROCURAÇÃO PÚBLICA BATSANTF, QUE FAZ: 
SUPRIMAQ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA- 
ME, NA FORMA ABAIXO:

O

SAIBAM, quantos este público instramento de 

procuração bastante virem, que aos quatro dias do mês de fevereiro do ano de dois mil 

e vinte e um ,(‘04/02/2021), nesta Cidade de Valente, Estado Federado da Bahia, 

República Federativa do Brasil, no Tabelionato de Notas com Função de Protesto, 

compareceu perante mim, Tarcisia Kêite de Abreu Magalhães - Tabeliã Substituta de 

Notas, como outorgante: SUPRIMAQ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS 

LTDA-ME, inscrita no CNPJ ii0 04.182.249/0001-16, Registrada na Junta Comercial 

do Estado da Bahia (JTJCEB) sob o NIRE 29204428038, com sede na Travessa Dom 

Pedro II, 11° 27, Térreo, Centro, 48880-000, SantaLuz/Ba, representada por YGOR 

.DAVSON .SANTANA ARAÚJO, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em, 

19/02/1999, natural de SantaLuz/Ba, portador da cédula de identidade RG n° 

14550398-45 SSP/BA, inscrito no CPF sob n° 053.075.635-82, filiação: Erica Barreto 

de Santana e Gilberto Ferreira de Araújo Filho, residente e domiciliado Tv. Dom Pedro 

II, n° 27, centro, SantaLuz/Ba, o presente reconhecida por mim. Tabeliã Substimta, 

como o próprio consoante os documentos pessoais a mim exibidos, e por ele 

representante da outorgante foi dito que, por este público instrumento nomeia e 

constituí seu bastante procurador; GILBERTO FERREIRA DE ARAÚJO FILHO, 
brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 09/12/1979, portador da cédula de 

identidade RG n° 743256204 SSP/BA, CNH n° 01731212844 , inscrito no CPF sob n° 

948.350.715-49, filiação: Raimunda Barreto de Araújo e Gilberto Ferreira de Araújo, 

residente e domiciliado Tv. Dom Pedro II, n° 27, centro, SantaLuz/Ba, ; a quem confere
poderes amplos, gerais e ilimitados para gerir e administrai- todos os negócios bançá

TABELIONATO DE NOTAS COM FUNÇÃO DE PROTESTODE VALENTE 
Fone: (75) 3263-2313, Rua T de Maio. N“ ?, Centro - CEP; 48.890-000-Valentc/BA



Livro: 79 N° de Ordem: 14508 FOLHA: 114vall5

comerciais, podendo pagar e receber contas; comprar c vender mercadorias, promover 

cobranças amigáveis e judiciais, dando recibos e quitações, inclusive representa-la perante 

quaisquer agências bancárias, em especial a CÀIXA ECONÔMICA FEDERAL, 

podendo abrir, movmrentar e encenar contas bancárias, solicitar saldos e extratos.decontas, 

solicitar e receber talonários de cheque, endossar, descontar cheques, e duplicatas nas 

referidasa agências, assinar contratos de créditos bancários, assinar propostas de 

empréstimos e financiamentos; receber o valor do financiamento pela outorgante, de uma 

só vez ou em parcelas, cadastrar e desbloquear senhas, representa-la perante quaisquer 

repartições púbhcas federais, estaduais, municipais, e autarquias, inclusive no INSTITUTO 

NACIONAL DE SEGURIDADE SOCIAL - INSS, Receita Federal do Brasil, orgãos do 

Imposto de Renda, Correios, e Telégrafos, assim como as empresas de serviços de Telefone, 

Lnugia elétrica, JUCEB~— Junta Comercial do Estado da Bahia, .SJEFAZ/BA, Prefeituras, 

1^1 Seiviços Notariais e de Protestos de Títulos, contratar, fixar ordenados e dispensar 

empregados, representa-Io em qualquer Juízos, Instâncias ou Tribunal, Justiça do Trabalho, 

e no Conselho de Contribuintes, constituir procurador "ad-juducia", requerer falências, 

conceder ou embargar concordatas, fazer declarações de créditos, desistir, participar de 

licitações, pregões presenciais, tomada de preço, convite, concorrência e concurso, 

requerendo e assinando o que for necessário, juntar e retirar documentos, apresentar 

documentos e fazer provas dos documentos apresentados, ofertar lances, fimiar 

compromissos, enfim, praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste 

mandato, por firme e valiosó como se tais atos fossem por ela, representante da Outorgante, 

pessoalmente praticados. Os comparecentes se responsabilizam pela veracidade das 

^ informações aqui prestadas, isentando esta Serventia de qualquer ônus daí decorrentes, 

PRAZO: o mandato outorgado por este instrumento público é conferido por prazo 

indeterminado. Procuração lavrada sob minuta. Finalmente, esclarecida a outoigante 

sobre os respectivos efeitos, fica determinado que os poderes outorgados pelo mandante 

podem ser objeto de substabelecimento. O nome e dados do outorgado, bem como os 

elementos relativos ao objeto do presente mstrumento público foram fornecidos pela 

Outorgante, que poi eles sè responsabiliza civil e criminalmeilte, reservaiido-se a este 

'labelionato o direito de não corrigir erros daí advindos. E, a seu pedido, eu, Tarcisia Kèiie

Abreu Magalhães Tabeliã Substituta, digitei éste instrumento, o qual, após' lido

TABELIONATO DE NOTAS COM: FUNÇÃO DE PROTESTODK VALENTE 
Foner (75) 3263-2313, Rua lude Maio, N" 9, Centro-CEP: 48.890-000-Valeme/BA
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Livro: 79 N° de ordem: 14508 Folha: 115 a 115

achado conforme, subscrevo em público e dou fé. Dispensadas as testemunhas 

instruraentáriítô, de acordo com a Lei n° 6.952/81. Consulta do selo a 2293.AB 100119-7: 
www.tjba.jus.br/autenticidade. Pago o DAIE 2293-002.009685, no valor de R$ R$ 88,20 

(Emolumentos: R$ 42,60, Tx. Fiscalização: R$ 30,25, FECOM: RS 11,64, Defensoria 

Pública. RS 1,14, PGE; RS 1,69, FMMPBA: RS 0,88). Traslado emitido e entregue às 

partes, em seguida. Em Tesf da vetdâde. Valente-BA, quatro dias dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um.

SUPRIMAQ .informai ICA E SUPRIMEKTOS LTDA-ME representanada por 
Ygor Davson Santana Araújo - Outorgante

' »/
..rf\o.otguv§'».0.0»,

't(f de Abrètí MdgalhTarcisia Kêite de Abrètí' Md^alhâes 
Tabeliã Substituta dc Notas

tte Autenticidade
Irimtmi dé Jüsttea üq t^iaáà da &aaia
Ato Notaria) ou de Registro

2293.A81Ó0119-7
V07ZN041HT

Con.s-iilte:
wwv.ijbü.jusí.br/auíwuratlade
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZ
PRAÇA DO TANQUE GRANDE
SANTALUZ
BA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
N°. 419/2020

Passada de acordo com o pedido, do (a) Sr.f).

Nome
Suprimaq Informática e suprimentos Ltda

CPF/C.N.P.J
04.182.249/0001-16

Endereço:
Tv D. Pedro II 27

C.G.A da Empresa 
1442

Bairro:
Centro

CEP:
48880000

Município;
SANTALUZ

UF:
BA

sw/CERTIFICO que. verificando em nossos registros, não constam débitos para a empresa supra citado, que impeçam a 
expedição desta certidão até a presente data em nome do contribuinte acima idêntfficado, ressalvando o direito da 
Fazenda Pública Municipal de cobrar, em qualquer tempo, os débitos que venham a ser apurados pela autoridade 
administrativa.

Observação: Esta certidão tem validade de 180 dias.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos endereços 
http://santaluz.bà.gov.br.
Conforme código de controle informado abaixo.

Certidão emitida via internet em: 
29/07/2020

^ i
U

Certidão VilWí ató:26/01/a021

Código de Controle da Certidão:

746i ,419.20200729. S132.6180

iiiiliilllllllililillil

http://santaluz.b%c3%a0.gov.br


l | GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA

EtòssSSíí 05/01^021 17:57

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20210109883

u

RAZÃO SOÇÍÃt.

SUPRIMAQ informática B SUPRIMENTOS LTDA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

054.394.8S2

CNPJ

04.182.249/0001-16

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à Inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Divida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados põSteriorrriente.

w
Emitida em 05/01/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias. contados a partir da data de sua

emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FA2ENDÂRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida corrí a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página í de 1 RelCertidaoNisgariva.rpt

http://www.sefaz.ba.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federai dO Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

U

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS EÀ DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SUPRIMAQ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA 
CNPJ: 04.182.249/0001 -16

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd* do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:26:03 do dia 11/09/2020 <hora 6 data de Brasília».
Válida até 10/03/2021.
Código de controle da certidão: 21B9.091D.D659.13FE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


05/01/2021 Consulta Regularidade do Empregador
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade 
do FGTS -CRF

Inscrição; 04.i82.249/oooi-i6
Razão SociahsuPRiMAQ informática e suprimentos ltda
Endereço: tv dom peoro ii 27 terreo / centro / santaluz / ba 7 assso-ooo

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8,036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Valldadeí20/12/202Q a 18/01/2021 

Certificação Número; 2020122015284752653916

Informação obtida em 05/01/2021 17 12 50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consu!ta-Grf.calxa.goV.br/consultacrf/pages/impressao,jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consu!ta-Grf.calxa.goV.br/consultacrf/pages/impressao,jsf
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PODER JDDICIÂRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO KECJ^TIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SUPRIMAQ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 04,182.249/0001-16 
Certidão n°: 21122524/2020 
Expedição: 28/08/2020, às 13:44:10
Validade; 23/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

u

\J

Certifica-se que SUPRIMAQ informática e suprimentos ltda (matriz e 
FILIAIS) , inscrito (a) no CNPJ sob o n0 04.182.249/0001-16, NÃÕ CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores ã data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se ã verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http ; / /www . t st. j us br ) ,
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabaibistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada era julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no cohcerheHte aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

DSvidas e SM^èstSess éaát.3:es:t .Jws ..tní



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
CNPJ N°. 13.807.870/0001-19, CEP. 48.880-000 - Fone 3265-2487

Santaluz - BA, 12 de janeiro de 2021.

O

GABINETE DO PREFEITO 

A/C: Comissão permanente de licitações (CPL)
REFERÊNCIA: Contratação de empresa para prestação de serviços de recarga de 

toner, para atender as demandas das Secretarias no Município de Santaluz - BA.

Em resposta ao ofício expedido pela Secretaria Municipal de Administração, no 

dia 12 de janeiro de 2021, solicitando a contratação de empresa para prestação de 

serviços de recarga de toner, para atender as demandas das Secretarias no 

Município de Santaluz - BA, AUTORIZO ABERTURA de processo administrativo e 

encaminho ao setor de Licitações para demais providências administrativas.

ARISMASlP/BÀ^OSA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

n í//-sro



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
CNPJ N°. 13.807.870/0001-19, CEP. 48.880-000 - Fone 3265-2487

Santaluz - BA, 12 de janeiro de 2021.

Ao Setor de Contabilidade 

Nesta

Senhor Contador,

Vimos por meio deste, em observância ao art. 7o, parág. 2o, III c/c 14 da lei 
8.666/93, solicitarmos do setor contábil a indicação dos recursos 
orçamentários, bem com sua reserva orçamentária a fim de atender a 
demanda desta Prefeitura Municipal, visando a contratação de empresa para 
prestação de serviços de recarga de toner, para atender as demandas das 
Secretarias no Município de Santaluz - BA, conforme processo 
administrativo n° 011/2021 em anexo.

Caso exista previsão favor indicar a fonte do recurso correspondente a 
reserva no valor de R$ 17.150,00 (Dezessete mil cento e cinquenta reais).

Certo do atendimento, solicito que após análise, 
encaminhe ao setor competente conforme fluxo de despesa.

Atenciosamente,

Presi
^CRAMEN^ 

bnte da Comissão de Licitação



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
CNPJ N°. 13.807.870/0001-19, CEP. 48.880-000 - Fone 3265-2487

Santaluz - BA, 12 de janeiro de 2021.

Comissão Permanente de Licitação

Assunto: Encaminhamento do processo Administrativo n° 011/2021.

Senhor Presidente,

Na forma solicitada pela Secretaria Municipal de Administração a respeito da 
existència de dotação orçamentária para contratação de empresa para prestação de 
serviços de recarga de toner, para atender as demandas das Secretarias no Município 
de Santaluz - BA, tenho a informar que:

a) Após minuoi083 análise no quadro de detalhamento da despesa - QDD, verificamos a 
existência de previsão orçamentária para o valor estimado da contratação;

b) A dotação orçamentária que correrá a despesa é:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE: 23.01
PROJETO ATIVIDADE: 2.205
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 — Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 00 — Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Finanças
UNIDADE: 24.01
PROJETO ATIVIDADE: 2.207
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 00 — Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude
UNIDADE: 26.01
PROJETO ATIVIDADE: 2.401
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 00 — Recursos Ordinários

ORGÃO: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
UNIDADE: 29.01



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
CNPJ N°. 13.807.870/0001-19, CEP. 48.880-000 - Fone 3265-2487

PROJETO ATIVIDADE: 2.701
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
UNIDADE: 29.03 
PROJETO ATIVIDADE: 2.801
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros 
FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários

Pessoa Jurídica

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Serviços Públicos
UNIDADE: 29.02
PROJETO ATIVIDADE: 2.702
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 47.01
PROJETO ATIVIDADE: 2.501
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 00 — Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 25.01
PROJETO ATIVIDADE: 2.303
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 1 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educacao 25%

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01

W PROJETO ATIVIDADE: 2601
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 02 - Rec. de Impostos e Transf. de Impostos - Saude 15%

Após análise e despacho, seja encaminhado o devido processo ao setor competente.

Atenciosamente,

lamento dè^Corrrtarmlidade
MaiaradaCunhaCarmo
Omtors d* Depart



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
CNPJ N°. 13.807.870/0001-19, CEP. 48.880-000 - Fone 3265-2487

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2021

DA JUSTIFICATIVA DA DISPENSA:

^ razão montante exíguo da prestação de serviço de R$ 17.150,00 
(Dezessete mil cento e cinquenta reais), abaixo de R$ 17 600 00 
Dezessete mil e seiscentos reais) limite estabelecido no art. 24, inc II da 

Lei Federal 8.666/93, justifica-se a contratação direta através de dispensa de
lícitatório Uma VeZ qUe na0 há obri9atoriedade de realização de certame

PREÇ^^0 DA ESC0LHA 00 fornecedor E DA JUSTIFICATIVA DOS

a0fS presei1tes autos' observamos que foram realizadas pesquisas 
de preços junto ao mercado local, tendo sido apresentado junto a solicLção 
da umdade requisitante 03 (três) cotações, com os itens e unidades de 
medidas devidamente especificados, atendendo ao preceito da ampla 
pesquisa de mercado definida em lei, P

A empresa SUPRIMAQ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA é
pertencente ao ramo de atividade pretendida, apresentou toda documentação
nSa|entfe H SUHa habll,taçao juri’dica, fiscal e trabalhista, e o menor preço 
global, atendendo assim ao princípio da economicidade. P Ç

PARECER TÉCNICO DA CPL:

prSsso0d°e difDPan°,f eH di?1e(nt0-de t0d0S Pré-re(luisi>°® legais, indicamos o 
R fiS/da o dispensa de licitações, amparado no art. 24, inc II, da lei 

.666/93, e encaminhamos os autos e a minuta de contrato nara 
Procuradoria/Assessoria jurídica para análise e emissão de parecer jurídico.

Santaluz - BA, 12 de janeiro de 2021.

sacramenK
Presidehte da Comissão de Licitação



Ano XI - FriSn °fl=ial,Prefeitura Municipal de Santaluz-Ba

m PB££ÉiiiRAMulrfPArn2lFp^;6!t.Tft.,
Rua Getúiio Vargas N« 690 - Cenfro - CEP,: 48.880-000 - Fone 3265-2386 

decreto MUWICIPAL N° 015/2021

DISPÕE SOBRE A GOIVIISSÃO PERMANENTE

De lícítação e dá outras providêncías

u

ARiSMÁRIO BARBOSA JUNIOR, Prefeito Municipal do Município deSantaluz 

no uso de suas atribuições legais a em conformidade com inciso XVI do artigo’ 
6 da Lei Federal 8.666/93 de 21 de junho de 1993.

DECRETA;

Art. 1- - Fica através deste Decreto nomeada a Comissão Permanente de

5 0 :** *a 0 ’ r'*■■if* -**!' ** *' -'J de dezembro de 2021 tendo
jjo de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos 
relativos as licitações e ao cadastramenío de licitantes.

Alt. 2° - Os membros indicados para a Comissão Permanente de Licitação 

deverão garantrr o principio da Isonomía entre os licitantes, no julgamento das 

propostas devara ser observado o princípio da legalidade, impessoalidade
Imparcialidade, publicidade e moralidade, vinculando ao instrumento 

convocatorio que lhe deu origem.

Art. 3" - Fazem parte da Comissão Permanente de Licitação:

Presidente: 02EIAS DE ARAÚJO SACRAMENTO 

Secretário: DANIELLE NEVES MACHADO 

Membro: JOVANICE FERREIRA VITORIO ARAÚJO.

Membro: REGINALDO MOREIRA DO NASCIMENTO JÚNIOR.

“tipo i;03 membro s da comi5sâo ora no™ados'
nomeação eis que DmUrraea0’ Venam8nto °u 3ratifiraçáb pela respectiva 

meaçao, e,s que preslarao serviço relevante ao Município.



u

:d2âoS?'PrefecUra Municipal de Santaluz-Ba
«yik^JJra n?íri3 - nO 170n^ Dduc oanraiuz~Ba

0Saân d40f!dÁarlirS de 2021 - p9 1.7
5

■ • 8,880-000 - Fone 3265-2386

sendo que a investídl^ rs.trdlae ' 1SUbSmUÍd0S ' qüa,qUer íemP°' 
51 da Lei n° 8.666/93, cordo c°,n 0 parágrafo 4o do arügo

quando se feernecBsstioerdurantetodlaUdOS (éCniCOS S °W,r0S doc™ento5.
Artfi0 °. durante Iodas as fases do processo IfGííatórjo,

’ ^8vd9adas as disposições ern contrário,

Arí.70- Este decreto entrará pm ■
lgor na da:ta de sua publicação.

Dê-se GÍência,

Publique-se,

Cumpra-se.
Saníaíuz-Bahia, 04 de Janeiro, de 2021.

.^
ARt^!^ÁjBSmBOSA JÓMiOR 

Prefeito Municipal
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u

Sma,uz-Ba
nrsrr-ífc-í^.. n jl05 de-,ane,ro d® 2021 -Pg 2

Rua Getúlro Vargas N° 690 - BLSAMTAí 117
Centro - CEP.: 48:•8'80'000 - Fone 3265-2386

errata ao decreto MÜN,aPAL N° 0W2O21

O PREFEITO municipal DE SANTAi ny
em confórmidade com a Lei OmàniT^ !,/LU2! no USo de suas atribuições leaais. 
de Ui Federal n» 8,66B de 21 ^ junh^e”»6 °0m S XVI do artiS° e° 
da Errata do Decreto n« 015/2021 ,l ! ’ ''em dete™ínar a putJlícacâo
material na nomeação dos membros a ° ern V*3 3 constatapio de erro 
nesla data, o decreto para que D mesmo n CO'7"ssâo' Portanto, republicamos ■

a data de 04 de 2021. ZaXcaT05 iUf,'dtoS' r9trda*ÍTOS
publica a seguinte ERRATA;

No corpo do Art 3" do Decreto Munlcipa, n.- 015/202,. onde se lê:

Art 3. Fazem parte da Comissão PermaPente de Ucitaoão.

Presidente; 02EIAS DE ARAÚJO SACRAMENTO ' '

Secretário; DANIELLE NEVES MACHADO 

«Pmbro; JOVANICE FERREIRA VITÓRIO ARAÚJO 

Membro: REGINaLDO MOREIRA DO NASCIMENTO JÚN.OR

LeÊa-se:

ah 3. Fazem pade da Comissão Permanente de U«ação- 

Presidente; 02E1AS DE ARAÚJO SACRAMENTO 

Membro; DANIELLE NEVES MACHADO 

Membro; JOVAN.CE FERRE,ramtõr|Oaraúj0 

Membro; LUOIVAL MATOS DA CUNHA

?5cK



SKSUlílí*
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ

CNPJ N°. 13.807.870/0001-19, CEP. 48.880-000 - Fone 3265-2487

Santaluz - BA, 12 de janeiro de 2021.

^

Da: Comissão Permanente de Licitação
Para: Procuradoria Jurídica e/ou Assessoria Jurídica

C°ntrataÇã°de empresa para prestação de serviços de recarga de toner para 
atender as demandas das Secretarias no Município de Santaluz - BA
Processo Administrativo: 011/2021

Em conformidade com Lei Federal 8.666/93, mas precisamente no seu art 38 paráqrafo 
d"s'Snla dflídtanãT Pre''iamente exami™da a solicitação para contratação'afravés de 

transcorra dentro do^°tra^ites le^a?s e Nsura adrnNstrat^a61^ ^Ur^C*'C0 Para “ ™snto

íet"SraUrte fâUSrdTerd:^ Para eSSe Process0 de diSPensa
Segue em anexo todo Processo Administrativo contendo a Solicitação de desoesa da 
Un.dade requ.sitante, cotações, razão da escolha do presSdor dos ser^Ls
n?raUmenttaÇa0 Para habllltaÇao jurídica, fiscal e trabalhista, indicação de recur?sos 
orçamentários e minuta de contrato para devida apreciação. recursos

Caso opine favoravelmente pela contratação favor encaminhar parecer jurídico favorável 
para que a euto^ridade superior ratifique o procedimento de dispensa e proceda com a 
devida publicidade, face ao disposto no art. 26, da Lei n°. 8.666/93.

esTmrJSera^âo.6"*0' aPr0Vei,° 3 oportunidade Para nteus sinceros votos de

Atenciosamente,

^RAMENTO 
Comissãade Licitação

WSJO '<$



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
CNPJ N°. 13.807.870/0001-19, CEP. 48.880-000 - Fone 3265-2487

MINUTA DO CONTRATO

Termo de Contrato prestação de serviço que 
entre si fazem o MUNICÍPIO DE SANTALUZ 
e a Empresa xxxxxxxx

A Prefeitura municipal de Santaluz, com sede na Rua Getúlio Vargas, N° 690, CEP.: 
48.880-000, na cidade Santaluz - Bahia, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 13.807.870/0001- 
19, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Arismario Barbosa Junior, inscrito(a) 
no CPF n° 016.459.665-76 portador(a) da Carteira de Identidade n°11.483.957-33,
doravante denominada CONTRATANTE, e a pessoa jurídica .............. inscrita no
CNPJ/MF sob o n° .............. , com sede na .............., doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a).............. portador(a) da Carteira
de Identidade n° ............ , e CPF n° ................... . tendo em vista o que consta no

. 4 Processo administrativo n° 011/2021 e em observância às disposições da Lei n° 
W 8.666, de 21 de junho de 1993 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa 
de licitação n° 011/2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é a contratação de empresa para prestação de
serviços de recarga de toner, para atender as demandas das Secretarias no Municíoio 
de Santaluz - BA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
2.1 - O prazo de vigência deste Termo de Contrato tem início na data de e
encerramento em........

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1-0 valor do presente Termo de Contrato é de R$.........(.................... );

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração’ 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias da apresentação Fatura / Nota 
Mscal, em 02 (duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de 
hinanças para a devida aprovação, de acordo com o art. 5o, § 3o, da lei 8.666/93.

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de
f/ar/ ; fno lnsc.rilal,no CNPJ/MF n° 13.807.870/0001-19, sediada a na Rua Getúlio 
Vargas, n° 690, neste Município, neste Município.

w



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
CNPJ N°. 13.807.870/0001-19, CEP. 48.880-000 - Fone 3265-2487

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado 
mesmo que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE: 23.01
PROJETO ATIVIDADE: 2.205
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 00 — Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Finanças 
UNIDADE: 24.01

f PROJETO ATIVIDADE: 2.207
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 — Outros Serviços Terceiros — Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 00 — Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 
UNIDADE: 26.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.401
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 00 — Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
UNIDADE: 29.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.701

DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 00 — Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente
L UNIDADE: 29.03 
W PROJETO ATIVIDADE: 2.801

pnMTp,íí:0Dc^Mff^|Sn;3’3'90'39 " 0utros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Serviços Públicos
UNIDADE: 29.02
PROJETO ATIVIDADE: 2.702
FONTF,lí:ORPrMof^cSnn3 D90‘39 “ 0utr°S Serv'Ços Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 00 — Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 47.01
PROJETO ATIVIDADE: 2.501
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 — Outros Sen
FONTE DE RECURSOS: 00 — Recursos Ordinários - Pessoa Jurídica,.
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ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 25.01
PROJETO ATIVIDADE: 2.303
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 1 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educacao 25%

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Saúde 
UNIDADE: 38.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2601
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 02 - Rec. de Impostos e Transf. de Impostos - Saude 15%

4 CLÃUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 
8.666, de 1993;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.

CLÃUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante 
designado pela CONTRATANTE.

CLÃUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Efetuar o pagamento pela prestação de serviço o objeto do presente Contrato de 
acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.
b) Na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato 
flnLn.lTr!8010!3 v^lor d°s jmesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação 
efetivo pagament? 06806 ° d'a Imedlatamente subsequente do vencimento até o do seu

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA;

“me5trl,aob9diêoaaâdesai!áo™"PlPn'PnPP-Ç.rnffll[oer3
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b) Manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações 
assumidas e bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá 
aplicar a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização 
civil e penal na forma da Legislação específica;

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de 
contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o 
MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e 
gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.

1 8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao 
\mJ pagamento das multas aplicadas.

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas 
aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1-0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no 
art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma 
Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

^ admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
f165016 c'ue sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 

habilitação exigidos na Hcitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e 
condiçoes do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;

noM-S?A?ASr?A deJrescisã0 contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

9 ,4 :A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

10.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n 8^666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos
iQQnniíríIV0S/’ ®udsidiariamente1 segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078 de 
1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E PUBLICAÇÃO
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11.1 - O presente Contrato tem embasamento legal na lei 8.666/93, art. 24, Inc II e art. 
26, parágrafo único.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

■ Fica eleito o foro da Comarca de Santaluz como único e competente para dirimir 
quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

13.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma para que produzam os efeitos legais.

Santaluz - BA, 12 de janeiro de 2021.

ARISMARIO BARBOSA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
EMPRESA

CONTRATADA

1s>
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PARECER jurídico

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 011/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO: 011/2021

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ.

EMENDA: LICITAÇÃO. DISPENSA. CONTRATAÇÃO DIRETA. Exame prévio 
da Dispensa de licitação para efeitos de cumprimento do art. 24, II, da Lei n° 

8.666/93. Constatação de regularidade. Aprovação.

I. RELATORIO

Foram encaminhados os presentes autos do Processo Administrativo de n° 

011/2021, para exame e parecer eventual contratação da empresa
SUPRIMAQ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECARGAS DE TONER para entender 
as necessidades das secretárias do município.

Para instrução dos autos, foram juntados seguintes documentos:

a) Solicitação para a abertura do Processo Licitatório, constando solicitação 

e justificativa pelo Secretário de Administração;

b) Certidão de que a documentação apresentada atende a requisitos para a 

abertura do Processo Licitatório, certificado pelo Presidente da Comissão 

Permanente de Licitação:

c) Autorização de abertura de Processo Licitatório, expedido pelo Prefeito 

Municipal;

d) Pesquisa de preços praticados pelo mercado do ramo do mesmo objeto 

da licitação, apresentado através de cotação de preços;

e) Preço referencial do fornecimento do serviço, conforme anexado;

f) Minuta do termo do contrato
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Vieram então os autos a Procuradoria Jurídica para emissão de Parecer, 

por força do art. 38, inciso IV e Parágrafo único, da lei 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO DO PARECER

u

u

Antes de adentrarmos no mérito do presente parecer, impende-nos 

sobrelevar que a condução da análise jurídica é vinculada á atividade prevista 

legalmente á função da advocacia, em especial, conforme disposto na Lei 

Federal n° 8.906/94, que cuida do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos 

Advogados do Brasil. Dessa forma, para confecção do presente instrumento, 

há que ser observada a isenção do profissional e o seu caráter opinativo (art. 

2o, §3°, da Lei referida), corroborado este entendimento pela liberdade 

administrativa do responsável, gestor, já que este poderá ou não seguir a 

opinião técnica segundo sua conveniência e finalidade. Nesse aspecto, a 

respeito da liberdade de opinião do profissional, cabe-nos destacar os 

entendimentos jurisprudenciais que seguem:

Agravo de instrumento. Ação civil pública. Improbidade 

administrativa. Parecer emitido pelo Procurador Geral do 

Município de Petrópolis opinando pela celebração de convênio 

entre o Município de Petrópolis e OCIPS. Órgão ministerial que 

sustenta a ocorrência de dispensa indevida de licitação sob o 

simulacro de convênio. Decisão de recebimento da petição 

inicial. Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva ad 

causam, tendo em vista a teoria da asserção. Petição inicial 
que satisfaz os requisitos previstos no art. 282 do CPC, a 

afastar a preliminar de inépcia da exordial. Afastadas as 

prejudiciais de prescrição da ação e da pretensão de 

ressarcimento ao Erário. Responsabilidade do advogado 

público. Inexistência na hipótese. Parecer que possui natureza 

de ato enunciativo, e, portanto, incapaz de gerar direitos e 

obrigações. Ausência de fortes indícios acerca da existência de 

dolo ou culpa grave que apontem para a prática de ato ímprobo 

por parte do agravante. Recurso provido. (TJ-RJ - Al: 
00183666320158190000 RJ 0018366-63.2015.8.19.0000, 
Relator: DES. WAGNER CINELLI DE PAULA FREITAS, Data

0.
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de Julgamento; 01/07/2015, DÉCIMA SÉTIMA CAMARA 

cível, Data de Publicação; 03/07/2015 17h15min).

u

w1

É o que passo a fazer, sob o prisma estritamente jurídico.

Sendo assim, foi perfeitamente permitido pela legislação, em seu Art.24,
II da Lei de Licitações;

Art. 24. É dispensável a licitação:
// - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na aiínea "a", do inciso II do 
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos 
nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de um 
mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que 
possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela 
Lei n° 9.648, de 1998)

Embora a realização de contratos pela Administração Pública exija em 

regra, obediência as regras, ao certame licitatório, a Lei 8.666/93 prevê a 

possibilidade da contratação direta, através da Dispensa de licitação, essa 

possibilidade também encontra fundamento no art. 37, XXI, da Constituição 

Federal.

Verifica-se nos autos que foram anexadas três cotações de preço, sendo da 

empresa ALPHA TECH SERVIÇOS TECNOLOGICOS, no valor de 

R$17.590,00 (Dezessete mil e quinhentos e noventa reais), da empresa 

WORLD COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI, no valor de 

R$17.540,00 (Dezessete mil e quinhentos e quarenta reais) por último a 

Empresa SUPRIMAQ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA, no valor de 

R$17.150,00 (Dezessete mil e cento e cinquenta reais) na qual demonstra que 

a empresa favorecida apresentou menor valor.

Em virtude da necessidade da contratação, fica evidenciado que a falta da 

prestação do serviço, acarretaria prejuízos ao desenvolvimento dos trabalhos 

em todas as secretarias, não podendo este ser paralisado em detrimento de 

um processo licitatório.

In causa, a sua contratação direta da empresa SUPRIMAQ INFORMÁTICA 

E SUPRIMENTOS LTDA- PARA PRESTAÇÁO DE SERVIÇOS DE 

RECARGAS DE TONER sob a forma de dispensa de licitação, esta 

Procuradoria opina-se pela formalização do processo de contratação direta, 

nos termos do art.24, II da lei 8.666/93.
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Por derradeiro, encaminhe-se o presente parecer á Comissão solicitante 

para conhecimento e as devidas providencias de praxe.

Este é o parecer.

S.M.J.

Santaluz, 12 de Janeiro de 2021.

w
AN AN DA hA

PROCURADORA
SANTOS FERREIRA

JUNTA DO município

ILKA^ANTANA LOPES

PROCUADORA GERAL DO MUNICÍPIO
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ATO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2021

Ui

Declaro dispensável a licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso II, da Lei 
federal n°. 8.666/93 e Parecer da Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal 
de Santaluz - BA, a contratação da pessoa jurídica SUPRIMAQ INFORMÁTICA 
E SUPRIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.182.249/0001-16, 
com sede na TV Dom Pedro II, N° 27, Térreo, Centro, Santaluz - BA; pelo valor 
global de R$ 17.150,00 (Dezessete mil cento e cinquenta reais); referente à 
contratação de empresa para prestação de serviços de recarga de toner, para 
atender as demandas das Secretarias no Município de Santaluz - BA, tudo em 
conformidade com os documentos que instruem o referido processo.

Face ao disposto no art, 26, da Lei n°. 8.666/93, submeto o ato à autoridade 
superior para ratificação e devida publicidade.

Santaluz - BA, 12 de janeiro de 2021.

LEONÃRDgpe'SANTOS SOUSA
SECRETRARIO DE ADMINiSTRACAO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2021

A vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que a manifestação da COREL que prevê a indicação de DISPENSA 

DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 24, INC II e art.26, parágrafo único, 

da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER 

jurídico atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que 

me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, 
Sw^ RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2021.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido 

pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito:

Objeto a ser contratado; Contratação de empresa para prestação de serviços de
recarga de toner, para atender as demandas das Secretarias 
no Município de Santaluz - BA.
SUPRIMAQ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA 
12/01/2021 á 31/12/2021
R$ 17.150,00 (Dezessete mil cento e cinquenta reais)
gr^6g/g’3 INC ,l’ art' 26, Pará9rafo único da Lei Federal

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 011/2021.

a devida publicidade legal, em especial à prevista no
d:^id?m0emeaa0u.fado\Lae;qFurvadol " 8'666/93' 6 qU6’ 3P6S' Seja ° PreSente

Favorecido 
Prazo de Vigência 

Valor Total 
Fundamento Legal

Santaluz - BA, 12 de janeiro de 2021.

ARISMARIO 
PREFEI

OSA JUNIOR 
NICIPAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
CNPJ N°. 13.807,870/0001-19, CEP. 48.880-000 - Fone 3265-2487

TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 011/2021 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2021

À vista dos elementos contidos no presente Processo devidamente justificado, 

CONSIDERANDO que a manifestação da COREL que prevê a indicação de DISPENSA 
DE LICITAÇÃO em conformidade ao disposto no art. 24, INC II e art.26, parágrafo único, 

da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, CONSIDERANDO que o PARECER 
JURÍDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais, e no uso das atribuições que 
me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, 
RATIFICO E HOMOLOGO a DISPENSA DE LICITAÇÃO 011/2021.

Autorizo em consequência, a proceder-se à contratação nos termos do parecer expedido 
pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito;

Objeto a ser contratado: Contratação de empresa para prestação de serviços de
recarga de toner, para atender as demandas das Secretarias 
no Município de Santaluz - BA.
SUPRIMAQ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS LTDA 
12/01/2021 á 31/12/2021

(Dezessete mil cento e cinquenta reais)
8 6662/93 NC ll’ art' 26, parágraf0 único da Lei Federal

Favorecido 
Prazo de Vigência 

Valor Total 
Fundamento Legal

Justificativa anexa nos autos do processo de dispensa de licitação n° 011/2021.

=DaTojr0ar^^a1brLe?letd4,Çde81d66^^ le9<"’ 9r" à -
devidamente autuado e ajqatvado 9 ' aP°S' S8ja ° Pr9Senle

Santaluz - BA, 12 de janeiro de 2021,
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CONTRATO

Termo de Contrato de prestação de 
serviços que entre si fazem o
MUNICÍPIO DE SANTALUZ e a 
Empresa SUPRIMAQ
INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS 
LTDA.

CONTRATO N° 011/2021

IMIm ncontrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE
PRE^eItSL DeZZrí/p.fS,ad0 da Bahia' que en,re si * - iado a 

Varnas Pt A PAL DE SANTALUZ -BA, com sede na Av. Getülio
hscrfa 'nf cLdasr'nMtratiV0,CeP: 48'880-000 ‘ Santaluz-BA, devidamente
13 807 870/OOm 1^° NaCI°,r'a' de Pessoas Juridicas (CNPJ) sob o n» 
13.807.870/0001-19, representada pelo Prefeito, Sr. Arismário Barbosa Júnior
inscrito no Cadastro de Pessoa FIsIca (CPF) sob o n« 016.459.665-76 e doravante
designado simplesmente de CONTRATANTE e do mitm laHr^
SUPRIMAQ INFORMÁTICA E SUPR.MENTOS LTDA pessoa jur^dica dTdire"
privado, com sede na TV Dom Pedro II, n° 27. térreo. Centro Santaluz-BA
inscrita no CNPJ/MF 04.182 249/0001-16 CEP-48 R«n nnn o antaluz BA' 
CONTRATAnA 4t 10, (-tP.48.880-000, a seguir denominadanres^L- ^ ' 6 6 S' ,USt° 6 acordad° celebrar 0 Pr®aente contrato de
To 1/202ieeS p3’ deVidarnen,e autorizado mediante Dispensa de Licitação 

11/2021 e Processo Administrativo 011/2021, que se regerá pelas suas 
normas, pelo art. 24, inc. II da Lei 8666/93.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
pristacãf Íed3Sentd Term0 d6 COn,ra,° é 3 Contra*^Çao de empresa para 
prestaçao de Serviços de recarga de toner para atender as demandas das 
secretarias no município de Santaluz-BA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO
121/oi/?noT»ZO dS VÍ9ê"Cia deSte Termo de Contrato tem iní='o -ia data de 

da Lei n° 8.666ndri99lnt° Sm 31/12/2021 ’ Prorragbvel na forma do art. 57

http://www.santaluz.ba.gov.br
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO
3.1-0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 17.150,00 (dezessete mil 
cento e cinquenta reais).
3-2 - No va|or acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e 
indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos 

encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,'
axa de administraçao, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral 

do objeto da contratação; a
3.3 - Os preços são fixos e irreajustáveis;
3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura

T cem 02 (dUaS) ViaS qUe deVerá Ser aPresentada ao titular da 
^ da Ie®8 ™6d® Flnanças Para a devlda aprovação, de acordo com o art. 6“, § 3",

de5SAAN?AtM?7 n? FiSCal deVerá seremitida em ""Pte da Prefeitura Municipal 
de SANTALUZ -BA, inscrita no CNPJ/MF n" 13.807,870/0001-19, sediada a Av
Mumdpio31^938 Centr0 Adm'n'strativo CeP; 48,880-000 - Santaluz-BA, neste

SSrá efetL'ad° qUalC|Uer Pa9amento 3 «'“1° da anteoipação do valor 
contratado mesmo que a requerimento do interessado.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é;

Órgão -Secretaria Municipal de Administração 

Unidade- 23.01
Projeto Atividade-2.205
Sicat0 de Despesa 3'3'90 39 0°- 0u,ros Serviços de Terceiros- Pessoa 

Fonte de Recursos - 00- Recursos Ordinários

Órgão - Secretaria Municipal de Finanças 

Unidade; 24.01 
Projeto Atividade 2.207

de DeSPeSa 3'3'90-39 00- Serviços de Terceiros- Pessoa

Fonte de Recursos - 00- Recursos Ordinários

órgão - Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 

Unidade - 26.01
r<3>_ WSTO 'V*
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Projeto Atividade 2.401
Jurídica0 de DeSPeSa 3'3'90 39 0°- 0utros Serviços de Terceiros- Pessoa 

Fonte de Recursos - 00- Recursos Ordinários

Órgão - Secretaria Municipal de Infraestrutura 

Unidade - 29.01 
Projeto Atividade 2.701

de DeSPeSa 3'3'90'39 00- 0utros ServiÇ°s de Terceiros- Pessoa 

Fonte de Recursos - 00- Recursos Ordinários

Órgão - Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 

Unidade - 29.03
Projeto Atividade 2.801
“ de De$Pesa 3.3.90.39.00- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa 

Fonte de Recursos - 00- Recursos Ordinários

Órgão - Secretaria Municipal de Serviços Públicos 

Unidade - 29.02 
Projeto Atividade 2.702

Jurídica'0 de DeSPeSa 3 3'90'39 00- 0u*ros de Terceiros- Pessoa

Fonte de Recursos - 00- Recursos Ordinários

Órgão - Fundo Municipal de Assistência Social 
Unidade-47.01 
Projeto Atividade 2.501
“ de DeSPeSa 3'3"-39 00- 0utroa Serviços de Terceiros- Pessoa 

Fonte de Recursos - 00- Recursos Ordinários

Órgão - Secretaria Municipal de Educação 

Unidade -25.01 
Projeto Atividade 2.303
“° de DeSPeSa 3 3 90-39 00- Serviços de Terceiros- Pessoa

Fonte de Recursos: 1-Rec. De Imp. E Transf. de Impostos- Educacao 25%

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

http://www.santaluz.ba.gov.br
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5^1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art 65 da Lei 
n° 8.666, de 1993; • «
5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

L_J
flscallzaçao da execução do objeto será efetuada por 

uomissao/Representante designado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE;

a) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato 
de acordo com o estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento
b) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente

ra o, sera acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia a titulo de 
compensação financeira, aplicada desde o dia imediatamente subsequente do 
vencimento ate o do seu efetivo pagamento.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA;

Trviç0 COm estrita obediência à descrição constante no orçamento e 
na planilha discriminativa; yoincmu e
b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as
trabaS aSSUmidaS 8 b8m aSSÍm COnl 38 COnd'fões dePhabili?açÍo “scal e

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

S.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO o Municloio 
poderá apl.car a CONTRATADA multa de até 20% (vinte por cento) do valor do 

ntrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei 8 666/93 

usive responsabilização civil e penal na forma da Legislação especifica- ' Í0S®;

'' t'«7í

http://www.santaluz.ba.gov.br
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8.2 - Alem da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência 
rescisão de contrato, declaração de inidoneidade e suspensão do direito de licitar 
e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em 
função da riatureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa
8.3 - O município reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores 
suficientes ao pagamento das multas aplicadas.
8.4 - Nenhum pagamento será efetuado á CONTRATADA sem a quitação das 
multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1-0 presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas
T 3 ,a . ei n 8 de 1993, com as consequências indicadas no art 80 
da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
pessoa iurídira'*! HfUSâ°’ 0ÍSâ0 °U incorporaÇâo da «"tratada com/em outra 
mnukfto^ f h\t. -qUe Se,am obse,vados P®la pessoa juridica todos os
Su as ?coand Ça0rSid0S na liCitaÇâ0 0rí9inal: Seíam mantidas as demais 
pactuado e haia n 00mra,0: nS0 haja Preiuíz0 à execuÇêo do objeto
contmt? la expressa da AttntiPietração à continuidade do

' 0Sa CaS0S.-de reSCÍSâ0 contratual d®tào formalmente motivados

r4 A MNTPAT^nrRATADA 0 direit0 à Prévia e ampla defesa:
CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de

rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei n» 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

10. - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE sequndo as
SSs0eSeCtntmtona 'd n° a666' d6 1"3’ 6 demaiS aptmas fedem is de 

riienÇ ■ ~ ntrat0S administrativos e, subsidiariamente sequndo as 
disposiçoes contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor 
- e normas e princípios gerais dos contratos. Consumidor

PUBUCALÇAÃ0DÉC"MA PRIMEIRA ■ DA PtJNDAMENTAÇÃO LEGAL E

e ai1.'26,^rarrgrafi^únióot0 tem embaSament° te9al na tei 8 8®8/93, art. 24, inc II

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

http://www.santaiuz.ba.gov.br


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
Av. Getúlio Vargas - Centro Administrativo Cep: 48.880-000 - Santaluz-BA 

Telefone: 75 3265-2843 vvww.santaluz.ba.gov.br

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Santaiuz como único e competente para
dirimir quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro 
possa ser.
12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias 
de igual teor e forma para que produzam os efeitos legais.

Santaiuz - BA, 12 de Janeiro de 2021.

OSA .JÚNIOR
SEEITO MUNICIPAL 
CONTRATANTE

YGOR DAVS^N/SANTANA ARAÚJO
SUPRIMAQTNFORMATICA E 

SUPRIMENTOS LTDA 
CONTRATADA



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
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Santaluz - BA, 12 de janeiro de 2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ 

CNPJ N° 13.807.870/0001-19 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2021

—é\

Processo Administrativo: 011/2021 Contrato 011/2021. Contratante: Prefeitura 
" Municipal de Santaluz. Contratada: SUPRIMAQ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS 

1 DA. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de recarga de toner, 
para atender as demandas das Secretarias no Município de Santaluz - BA. Vigência: 
12/01/2021 a 31/12/2021. Valor: R$ 17.150,00 (Dezessete mil cento e cinquenta reais). 
Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração
UNIDADE: 23.01
PROJETO ATIVIDADE: 2.205
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros 
FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Finanças 
UNIDADE: 24.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.207
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros 
FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários

Pessoa Jurídica

Pessoa Jurídica

RGÃO: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 
UNIDADE: 26.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.401
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Infraestrutura 
UNIDADE: 29.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.701
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica.-"; 
FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários /■oV''J

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
UNIDADE: 29.03 
PROJETO ATIVIDADE: 2.801
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
CNPJ N°. 13.807.870/0001-19, CEP. 48.880-000 - Fone 3265-2487

FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Serviços Públicos
UNIDADE: 29.02
PROJETO ATIVIDADE: 2.702
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social
UNIDADE: 47.01
PROJETO ATIVIDADE: 2.501
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 

_FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 25.01
PROJETO ATIVIDADE: 2.303
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 1 - Rec. de Imp. e Transf. de Impostos - Educacao 25%
Fundamentação legal: art. 24, inc. II, da lei 8.666/93.

IAS DE ARAUJ 
Pre^ndente da Comissã

RAMENTO 
e Licitação
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Santa)uz - BA, 12 de janeiro de 2021,

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALU2 

CNPJ N° 13.807.870/0001-19 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 011/2021

Processo Administrativo: 011/2021 Contrato 011/2021. Contratante: Prefeitura 
Municipal de Santaluz. Contratada: SUPRIMAQ INFORMÁTICA E SUPRIMENTOS 
i_ I DA. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de recarga de toner, 
para atender as demandas das Secretarias no Município de Santaluz - BA. Vigência: 
12/01/2021 a 31/12/2021. Valor: R$ 17.150,00 (Dezessete mil cento e cinquenta reais). 
Dotação Orçamentária:

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE: 23.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.205
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros ■
FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários

■ Pessoa Jurídica
m<

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Finanças 
UNIDADE; 24.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.207
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros • 
FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários

' Pessoa Jurídica
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ORGÃO: Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude 
UNIDADE: 26.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.401
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - 
FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de infraestrutura 
UNIDADE: 29.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.701
ELEMENTO DE DESPESA: 3,3.90.39 - Outras Serviços Terceiros - 
FONTE DE RECURSOS; 00 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente 
UNIDADE: 29.03 
PROJETO ATIVIDADE: 2,801
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros ■

Pessoa Jurídica

Pessoa Jurídica

Pessoa Jurídica
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTALUZ
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FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários

ÓRGÃO; Secretaria Municipal de Serviços Públicos 
UNIDADE: 29.02 
PROJETO ATIVIDADE: 2.702
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros 
FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários

Pessoa Jurídica

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Assistência Social 
UNIDADE: 47.01 
PROJETO ATIVIDADE: 2.501
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90,39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 00 - Recursos Ordinários

D<

ÓRGÃO: Secretaria Municipal de Educação
UNIDADE: 25.01
PROJETO ATIVIDADE: 2.303
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 1 - Rec. de Imp. e Transí, de Impostos - Educacao 25%
Fundamentação legal: art. 24, inc. II, da lei 8.666/93.
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